
eSOCIAL-SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES 
FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS-INSTITUIÇÃO 

  
  
Foi publicado hoje, 12.12.2014, no Diário Oficial da União, o Decreto nº 8.373/2014, que 
institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial). Por meio do sistema, as empresas passarão a comunicar ao 
Governo, de forma unificada, as informações relativas aos trabalhadores, como vínculos, 
contribuições previdenciárias, folha de pagamento, comunicações de acidente de 
trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS. 
  
O Decreto institui o Comitê Diretivo, que será composto por representantes dos seguintes 
órgãos: Casa Civil, Secretaria da Micro e Pequena e Empresa, Ministérios da Fazenda, da 
Previdência Social e do Trabalho e Emprego. 
  
Já a gestão do conteúdo será compartilhada entre os ministérios do Trabalho e Emprego 
(MTE) e da Previdência Social (MPS), a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a Caixa Econômica Federal (CAIXA) que 
também representa o Conselho Curador do FGTS. 
  
A transmissão eletrônica desses dados simplificará a prestação das informações referentes 
às obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, de forma a reduzir a burocracia para 
as empresas. A prestação das informações ao eSocial substitui o preenchimento e a 
entrega de formulários e declarações separados a cada ente. 
  
De acordo com o Decreto, a implantação do eSocial viabilizará garantia aos diretos 
previdenciários e trabalhistas, racionalizará e simplificará o cumprimento de obrigações, 
eliminará a redundância nas informações prestadas pelas pessoas físicas e jurídicas, e 
aprimorará a qualidade das informações das relações de trabalho, previdenciárias e 
tributárias. A legislação prevê ainda tratamento diferenciado às micro e pequenas 
empresas. 
  

Uma Resolução Conjunta do Comitê Gestor publicará o cronograma de 
implementação e o Manual de Orientações do eSOCIAL. 

  
Fonte: Portal eSocial www.esocial.gov.br , em 12.12 2014. 
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